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EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 

PROPOSIÇÃO: PLN 18/2019 

 

 

Texto da emenda 

 
 

REDUZIR A SUPLEMENTAÇÃO NO ANEXO I 

 
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta 
Funcional Programática: 20.608.2077.20ZV.0001 – Fomento ao Setor Agropecuário - Nacional 
GND: 4, Modalidade: 40, RP: 2, IU: 0, Fonte: 100  

Valor: R$ 17.050.000,00 (dezessete milhões e cinquenta mil reais) 

 
 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Funcional Programática: 10.301.2015.2E89.0001 – Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços 
de Atenção Básica em Saúde para Cumprimento de Metas - Nacional 
GND: 3, Modalidade: 41, RP: 2, IU: 6, Fonte: 100  

Valor: R$ 17.050.000,00 (dezessete milhões e cinquenta mil reais)  

 
 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
Funcional Programática: 10.301.2015.2E90.0001 – Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços 
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas - Nacional 
GND: 3, Modalidade: 41, RP: 2, IU: 6, Fonte: 100  

Valor: R$ 12.800.000,00 (doze milhões e oitocentos mil reais) 

 
 
ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa - Administração Direta 
Funcional Programática: 05.151.2058.123J.0001 – Aquisição de Helicópteros para Emprego das 
Forças Armadas - Nacional 
GND: 4, Modalidade: 90, RP: 3, IU: 0, Fonte: 100  

Valor: R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) 

 
 
ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52111 - Comando da Aeronáutica 
Funcional Programática: 05.151.2058.14T0.0001 – Aquisição de Aeronaves de Caça e Sistemas 
Afins - Projeto FX-2 - Nacional 
GND: 4, Modalidade: 90, RP: 3, IU: 0, Fonte: 100  

Valor: R$ 4.600.000,00 (quatro milhões e seiscentos mil reais) 

 
 
 

 
ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
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UNIDADE: 52111 - Comando da Aeronáutica 
Funcional Programática: 05.151.2058.14XJ.0001 – Aquisição de Cargueiro Tático Militar de 10 a 20 
Toneladas - Projeto KC-390 - Nacional 
GND: 4, Modalidade: 90, RP: 3, IU: 0, Fonte: 100  

Valor: R$ 6.146.000,00 (seis milhões e cento e quarenta e seis  mil reais) 

 
 
ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52131 - Comando da Marinha 
Funcional Programática: 05.152.2058.123H.0001 – Construção de Submarino de Propulsão Nuclear - 
Nacional 
GND: 4, Modalidade: 90, RP: 3, IU: 0, Fonte: 100  

Valor: R$ 6.400.000,00 (seis milhões e quatrocentos mil reais) 

 
 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração 
Funcional Programática: 15.244.2029.7K66.0001 – Apoio a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável 
Local Integrado - Nacional 
GND: 4, Modalidade: 90, RP: 2, IU: 0, Fonte: 100  

Valor: R$ 12.800.000,00 (doze milhões e oitocentos mil reais) 

 
 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração 
Funcional Programática: 15.451.2054.1D73.0001 – Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano - Nacional 
GND: 4, Modalidade: 90, RP: 2, IU: 0, Fonte: 100  

Valor: R$ 15.800.000,00 (quinze milhões e oitocentos mil reais) 

 
 

 
REDUZIR O CANCELAMENTO NO ANEXO II 
 
 
ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura 
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT 
Funcional Programática: 26.782.2087.2E92.0031 – MANUTENÇÃO DE TRECHOS 
RODOVIÁRIOS – ENTR BR-383/494 (SÃO JOÃO DEL REY) - ENTR BR-354 (LAVRAS) - NA 
BR-265/MG - No Estado de Minas Gerais 
GND: 4, Modalidade: 90, RP: 2, IU: 0, Fonte: 100  

Valor: R$ 8.780.000,00 (oito milhões e setecentos e oitenta mil reais) 

 

 
ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura 
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT 
Funcional Programática: 26.782.2087.10IW.0031 – Construção de Trecho Rodoviário - Itacarambí - 
Divisa MG/BA - na BR-135/MG - No Estado de Minas Gerais 
GND: 4, Modalidade: 90, RP: 2, IU: 0, Fonte: 100  

Valor: R$ 8.780.000,00 (oito milhões e setecentos e oitenta mil reais) 
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ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura 
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT 
Funcional Programática: 26.782.2087.13XG.0031 – Construção de Trecho Rodoviário - Divisa 
BA/MG (Salto da Divisa) - Entroncamento MG-406 (Almenara) - na BR-367/MG - No Estado de 
Minas Gerais 
GND: 4, Modalidade: 90, RP: 2, IU: 0, Fonte: 100  

Valor: R$ 21.950.000,00 (vinte e um milhões e novecentos e cinquenta mil reais) 

 

 
ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura 
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT 
Funcional Programática: 26.782.2087.15CM.0031 – Adequação de Trecho Rodoviário – 
Entroncamento BR-116 - Entroncamento BR-365 (Montes Claros) - na BR-251/MG - No Estado de 
Minas Gerais 
GND: 4, Modalidade: 90, RP: 2, IU: 0, Fonte: 100  

Valor: R$ 8.780.000,00 (oito milhões e setecentos e oitenta mil reais) 

 
 
ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura 
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT 
Funcional Programática: 26.782.2087.15CM.7002 – Adequação de Trecho Rodoviário – 
Entroncamento BR-116 - Entroncamento BR-365 (Montes Claros) - na BR-251/MG - Adequação de 
Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-116 - Entroncamento BR-365 (Montes Claros) - na BR-
251/MG - No Estado de Minas Gerais 
GND: 4, Modalidade: 90, RP: 2, IU: 0, Fonte: 100  

Valor: R$ 8.780.000,00 (oito milhões e setecentos e oitenta mil reais) 

 

 
ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura 
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT 
Funcional Programática: 26.782.2087.7152.0031 – Construção de Trecho Rodoviário – 
Entroncamento MG-170 (Ilicínea) - Entroncamento BR-491/MG-050 (São Sebastião do Paraíso) - na 
BR-265/MG – No Estado de Minas Gerais 
GND: 4, Modalidade: 90, RP: 2, IU: 0, Fonte: 111  

Valor: R$ 35.120.000,00 (trinta e cinco milhões e cento e vinte mil reais) 

 

 
ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura 
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT 
Funcional Programática: 26.782.2087.7M95.2408 – Adequação de Anel Rodoviário em Belo 
Horizonte - nas BRs 040/135/262/381/MG - No Município de Belo Horizonte - MG 
GND: 4, Modalidade: 90, RP: 2, IU: 0, Fonte: 100  

Valor: R$ 1.756.000,00 (um milhão e setecentos e cinquenta e seis mil reais) 
 

 
 

Justificativa 
 

O objetivo desta emenda é não permitir o cancelamento de recursos destinados a importantes 

obras rodoviárias no Estado de Minas Gerais. 
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A redução da suplementação foi escolhida com o objetivo de não impactar nenhuma 
destinação, com um corte linear de 4,2% nas principais despesas. 

 
 
 

 
Código – Nome do parlamentar – Partido – UF 

 
 
 

Data: _____/_____/_____ 
 

 
 
 

 
_________________________________ 

Assinatura 
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